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Lei nº 798/2011.

AUTORIZA CESSÃO DE ÁREA NO DISTRITO INDUSTRIAL DE PIRAÚBA, NOS TERMOS QUE MENCIONA.


A Prefeita Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial art. 97 da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a ceder à empresa WENDERSON LUIS PEREIRA o lote de n. 12 no Distrito Industrial de Piraúba.

Art. 2º - A efetivação da cessão ocorrerá com a lavratura de escritura pública, nos termos da Lei 751/2010, contando-se a partir da publicação da presente lei, os prazos a serem cumpridos pelo cessionário.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piraúba/MG, 19 de setembro de 2011.

Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal
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